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EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 
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PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por interme dio da Secretaria Municipal 

da Pessoa com Deficie ncia – SMPED, CNPJ nº 08.082.743/0001-60, situada na Rua Líbero 

Badaró, n. 425 – 32º andar, São Paulo, Capital, CEP 01.009-905, torna pu blico que, na data 

e hora rio assinalados, realizara  licitaça o na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, por 

interme dio do sistema eletro nico de contrataço es denominado “Bolsa Eletrônica de 

Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com crite rio de 

julgamento de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, objetivando a aquisição de 

equipamentos de informática - impressora – tinta recarregável, com garantia mínima de 

12 (doze) meses, com vistas à possibilitar a execução dos trabalhos da Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência da Prefeitura do Município de São Paulo, conforme 

especifica-se neste instrumento. 

 

A PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE PREGÃO DAR-SE-Á POR MEIO DE SISTEMA 

ELETRÔNICO, PELO ACESSO AO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR, - OC PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA N° 801008801002022OC00011, NAS CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE 

EDITAL, DEVENDO SER OBSERVADO O INÍCIO DA SESSÃO ÀS 09H00MIN - HORÁRIO DE 

BRASÍLIA, DO DIA 26/07/2022 (TERÇA-FEIRA). 

 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 

constarão do site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ – Secretaria Municipal 

da Pessoa com Deficiência - SMPED. 

 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições das 

Leis Municipais n. 13.278/2002 e n. 15.944/2013, dos Decretos Municipais n. 

43.406/2003, alterado pelo Decreto n. 55.427/2014, n. 44.279/2003 e suas posteriores 

alterações, n. 54.102/2013, alterado pelo Decreto n. 54.829/2014, n. 56.144/2015 e n. 

56.475/2015, da Lei Federal n. 10.520/2002, da Lei Complementar n. 123/2006, alterada 

WWW.BEC.SP.GOV.BR
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais normas complementares e, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

 

2. OBJETO 

2.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática - 

impressora – tinta recarregável, com garantia mínima de 12 (doze) meses. 

2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes 

nas especificações – Anexo I, parte integrante deste edital. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para cumprimento do disposto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar n. 

123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e no Decreto Municipal n. 

56.475/2015, a participação nesta licitação observará as regras previstas nos itens 

seguintes e demais regras deste Edital, havendo possibilidade de participação 

RESERVADA de microempresas e/ou empresas de pequeno porte assim qualificadas nos 

termos da Lei Complementar n. 123/06, com alterações instituídas pela Lei 

Complementar Federal n. 147, de 7 de agosto de 2014, bem como de Sociedades 

Cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite 

definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, exceto quando vedada a sua participação em licitações e contratações, 

nos termos do §1º do artigo 1º da Lei n. 15.944, de 23 de dezembro de 2013, declarando 

no campo próprio do sistema sua condição, que: 

a) atendem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam 

credenciadas, com cadastro ativo, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 

de São Paulo – CAUFESP, condição para a utilização do sistema eletrônico – BEC/SP. 

a.1) o registro no CAUFESP, o credenciamento de representantes que 

atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de 

acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 

autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por 

intermédio do sistema BEC/SP.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração 

Pública, nos termos da Orientação Normativa PGM 03/2012 e jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça; 

g) não se enquadrem nas disposições do art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93. 
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3.2. Nas licitações de modalidade Pregão Eletrônico serão observadas as regras próprias 

do sistema utilizado, do Decreto n. 43.406/2003 e da Lei Complementar n. 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n. 147/2014. 

3.3. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que inexiste qualquer fato superveniente que 

impede a sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os 

regulamentos do Sistema BEC/SP. 

3.4. Ao encaminhar sua proposta, a licitante declara que cumpre integralmente os 

requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus anexos. 

3.5. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 

disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a 

presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

3.6. O Microempreendedor individual – MEI é modalidade de microempresa, podendo 

também fazer jus aos benefícios do Decreto n. 56.475/15, nos termos estabelecidos neste 

Edital. 

3.7. Não poderão se beneficiar das regras estipuladas no item 3.1. as pessoas jurídicas que 

se enquadrem nas hipóteses dos incisos I a XI do § 4º do artigo 3. da Lei Complementar 

Federal n. 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n. 147, de 7 de agosto 

de 2014. 

3.8. Para atender ao disposto nas legislações mencionadas no item 3.1 esta licitação será 

dividida em itens, nos quais a participação será definida de acordo com as seguintes 

regras: 

3.8.1. ITEM 01 - reservado à participação de MICRO E/OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE das empresas interessadas que atendam aos requisitos deste 

Edital, assegurando-se às micro e/ou pequenas empresas e/ou cooperativas a estas 

equiparadas - que declarem no campo próprio do sistema sua condição, observando 

as regras estabelecidas no Decreto n. 56.475/15 - os benefícios estabelecidos nos 

artigos 42 a 45 da LC n. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 

 

OBJETO UNID. DE 

MEDIDA 

QTD PARTICIPAÇÃO NA 

LICITAÇÃO 

IMPRESSORA – TINTA 

RECARREGÁVEL 

UNIDADE 22 EXCLUSIVA/RESERVADO 

 

 

4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES  
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4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta 

licitação, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “Edital”, até 02 (dois) dias 

úteis antes da data marcada para abertura da sessão pública. 

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados pelo Pregoeiro até a data fixada 

para abertura da sessão pública deste Pregão. 

 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, sendo que eventuais impugnações ao Edital deverão ser relatadas 

diretamente no sistema eletrônico, em campo específico, no endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data 

marcada para a realização da sessão pública de abertura do pregão, sob pena de 

decadência do direito. 

5.2. Caberá ao pregoeiro (a) manifestar-se, motivadamente, a respeito da (s) impugnação 

(ões), proferindo sua decisão antes da data prevista para a abertura do certame. 

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 

5.4. A impugnação, feita tempestivamente pela LICITANTE, não a impedirá de participar 

deste Pregão. 

5.5. As decisões das impugnações serão divulgadas pelo Pregoeiro no sistema eletrônico 

para visualização dos interessados.  

 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1. As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor– 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP – BEC/SP. 

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico – 

BEC/SP. 

6.2.1. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 

cumpridos para o registro no CAUFESP estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br. 

6.2.2. As proponentes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão 

provedor até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data de realização do Pregão. 

6.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.4.1. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em 

cada pregão eletrônico. 

www.bec.sp.gov.br


 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO 11/SMPED/2022- PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

 

 

6 

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura do Município de São Paulo, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br na opção “PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA”, com o MENOR PREÇO 

TOTAL POR ITEM desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço 

eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública. 

7.1.1. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

7.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

7.3. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão 

pública, respondendo pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.3.1. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

7.4. À desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, 

implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi 

interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação 

expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, 

até o término do período estabelecido no edital. 

7.5. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.5.1. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

7.5.2. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser equivalentes aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e 

devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 

fornecimento do objeto, inclusive frete. 

7.5.2.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, não 

considerados na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

7.6. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, de 

acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com todas as informações 

www.bec.sp.gov.br%20
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e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 

perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser 

datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou 

procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na 

licitante. 

7.6.1. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir 

da data de sua apresentação, não podendo haver aumento de preços, se ocorrerem, 

com anuência da proponente, dilação de seu prazo de validade. 

 

8. DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1. No dia e horário previstos neste edital terá início à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a abertura automática das propostas e sua divulgação, pelo Sistema 

BEC/SP, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

8.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.3. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e 

seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam sua 

identificação. 

8.4. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

8.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

8.6. O sistema ordenará novamente as propostas analisadas e classificadas pelo 

Pregoeiro, por estarem em perfeita consonância com as especificações e condições de 

fornecimento detalhadas neste instrumento convocatório, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6.1. Eventual desempate de propostas de mesmo valor será promovido pelo Sistema 

BEC/SP, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 

9. ETAPA DE LANCES  

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento e respectivos horários de registro e valor. 

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras para sua aceitação. 

9.2.1. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 

apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

9.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 

visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos 
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últimos 3 (três) minutos do período de que trata o item 9.3., ou nos sucessivos 

períodos de prorrogação automática. 

9.3.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas 

no subitem 9.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, 

automaticamente quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 

registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 

9.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

respectivos valores; 

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

9.5. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração 

indicados no subitem 9.3.1. 

9.6. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo 

a classificação final, em ordem crescente de valores. 

9.6.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada 

licitante. 

 

10. JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas serão adotados o critério do MENOR 

PREÇO TOTAL POR ITEM observados os requisitos, as especificações técnicas e os 

parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, definida a licitante vencedora, o 

pregoeiro deverá com ela negociar, mediante troca de mensagens no sistema eletrônico, 

com vistas à redução do preço. 

10.2.1. Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a 

licitante deverá se manifestar no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação. 

10.2.2. Paralelamente, nesta oportunidade, a Equipe de Apoio emitirá a Declaração 

de Situação do Fornecedor no CAUFESP, onde será verificado se a licitante encontra-

se devidamente cadastrada e sem qualquer restrição de participação em pregões. 

10.2.2.1. A depender da restrição apontada, o Pregoeiro motivadamente 

desclassificará a proposta. 

10.3. Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira 

classificada, devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), através 

do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, a proposta de preço, conforme 

modelo do Anexo II, com o valor do preço final alcançado. 

10.3.1. O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a 

compatibilidade do menor preço alcançado com os parâmetros de preços de 

mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução do objeto licitado, 

aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 
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10.3.2. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o 

Pregoeiro determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de 

desclassificação, no prazo que estipular, por meio de documentação que comprove 

a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas 

condições propostas no Edital. 

10.3.3. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência 

estabelecida na cláusula supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a 

proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.4. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento 

da habilitação.  

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

11.2. A habilitação da licitante vencedora, de acordo com a documentação especificada 

neste Edital, será verificada por meio dos sítios próprios disponibilizados pela Internet e 

da análise de documentação complementar por ela encaminhada. 

11.2.1. Sob pena de inabilitação, a licitante, cuja oferta foi aceita, deverá encaminhar, 

de imediato, para os endereços citados no item 11.4, a documentação exigida no item 

11.6 deste Edital. 

11.2.1.1. Entende-se por “imediato” o prazo de até 30 (trinta) minutos após a 

notificação pelo Sistema da licitante vencedora, sendo que o Pregoeiro, poderá se 

houver interesse da Administração, prorrogar este prazo por igual período. 

11.2.1.2. A documentação relativa à Habilitação Jurídica sempre deverá ser 

encaminhada pela licitante para identificar os sócios/representantes que 

subscrevem a proposta e demais documentos por ela emitidos. 

11.2.1.2.1. Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou 

diretores, assim indicados nos respectivos atos constitutivos, a licitante deverá 

apresentar, também, os instrumentos de mandato outorgando poderes aos 

subscritores. 

11.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos 

meios para a transmissão de documentos a que se referem às cláusulas anteriores, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros 

meios dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação mediante decisão motivada. 

11.4. Posteriormente deverão ser encaminhados, no original, a proposta de preços e, nos 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou por servidor da Administração 

ou mediante publicação de órgão de Imprensa Oficial, os documentos a que se referem o 

item 11.6, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação, por 
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meio do chat, realizada pelo Pregoeiro, endereçado à Coordenadoria de Administração e 

Finanças – CAF da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, sito na Rua Líbero 

Badaró, n. 425 - 32º andar – Centro,  com a especificação do nome empresarial e do Pregão 

Eletrônico. 

11.4.1. Após a notificação o Pregoeiro suspenderá a sessão, que permanecerá assim 

até o recebimento e análise da documentação indicada no item “11.4.” 

11.5. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 

que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 

disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos 

documentos recebidos por meio eletrônico. 

11.6. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

11.6.1. Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 

e 28 da Lei Federal nº 12.690/2012, bem como registrado, conforme o artigo 107 da 

Lei Federal nº 5.764/1971; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Ata de eleição de conselheiros fiscais, realizadas por meio de Assembleia Geral; 

11.6.2. Regularidade fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e a Divida Ativa 

da União, inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 

com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da 

sede da licitante. 

d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos 
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tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da 

Resolução Conjunta SF/PGE n. 02, ou a que suceder. 

e) Certidão de regularidade com o Município de São Paulo, relativa a tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

e.1) Havendo apontamentos, deverá ser apresentada a Certidão de Débitos de 

Tributos Mobiliários Inscritos na Dívida Ativa, expedida pelo Departamento Fiscal 

da Procuradoria Geral do Município, para provar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. 

e.2) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no Município de 

São Paulo, deverá apresentar declaração, conforme modelo do Anexo III e Anexo 

V, firmada pelo representante legal/procurador, sob as penas da lei, do não 

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo 

relativamente aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

f) Certificado de Regularidade de Situação para com a Seguridade Social e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

11.6.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com 

efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

11.6.3. Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

  a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 

mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil, ou documento equivalente. 

a.2) No caso de Certidão Positiva, a licitante deverá juntar Certidão 

de Objeto e Pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). Em 

caso de certidão de recuperação judicial positiva, somente será a 

empresa habilitada caso apresente Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

  11.6.4. Qualificação técnica: 

  a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em 

nome da licitante,  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente 

com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, 

com caracterização do bom desempenho da licitante. 

  a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica 

autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de 
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quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo 

exigido prazo de validade. 

  b) Apresentação de Catálogo/Especificação técnica do produto 

ofertado. 

11.6.5. Outros Documentos: 

a) CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaração de que não emprega menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal e inciso V, do artigo 27, da Lei 

Federal nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo IV; 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

sua habilitação, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por 

recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, conforme modelo do Anexo IV; 

c) Declaração de que a licitante não foi apenada com as sanções 

previstas na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, inciso III, e/ou na Lei 

Federal 10.520/2002, artigo 7º, seja isoladamente, seja em conjunto, 

aplicada pelo Município de São Paulo, bem como com a sanção 

prevista na Lei Federal 8.666/1993, artigo 87, inciso IV, por 

qualquer esfera da Administração Pública, conforme modelo do 

Anexo IV. 

d) Declaração de que é qualificada como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo do Anexo VI.  

11.6.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel 

timbrado e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo 

recomendada a utilização dos modelos constantes nos Anexos a este 

Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.7. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que 

seguem:  

11.7.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 

este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento 

ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a 

contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade. 

11.7.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos 

por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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11.7.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro e sua 

equipe de apoio. 

11.7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que 

não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá 

apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

11.7.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá 

estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 

público juramentado. 

11.7.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 

11.7.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.8. Nos termos da Resolução n. 12/2019 e da Instrução n. 02/2019, ambas do Tribunal de 

Contas do Município, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento 

das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao:  

a) ) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

http://www.sancoes.sp.gov.br/index.asp; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas

_punidas/index.php?p=9255; 

e) Relações de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no endereço 

eletrônico https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados; 

f) Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, do Tribunal 

de Contas da União, disponível no endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

11.8.1. Conforme Resolução n. 08/2016 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 

que aprovou a Instrução n. 02/2016 do mesmo Tribunal, publicadas no DOC de 29/09/2016 – 

pág. 111, a sanção contratual prevista no inciso III do artigo 87 da Lei federal n. 8.666/1993, 

tal como as previstas no inciso IV do mesmo artigo 7º da Lei federal n. 10.520/2002, 

PROJETA EFEITOS PARA TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE TODOS OS ENTES 

FEDERATIVOS. 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.sancoes.sp.gov.br/index.asp
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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11.8.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 

filial e de seus sócios majoritário e administrador. 

11.9. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto à sua 

conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente 

a esta licitação.  

11.9.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 

com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

de microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, bem 

como de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, 

§2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-se o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para 

regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos 

termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015. 

11.9.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima 

implicará decadência do direito à contratação da licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

11.9.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, definida 

pelas regras do sistema BEC/SP, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam ao Edital. 

11.9.2.1. Na situação a que se refere este item, o Pregoeiro deverá negociar 

com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.9.3. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

12. FASE RECURSAL 

12.1. Após encerrar totalmente a fase de habilitação, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, 

motivadamente, no prazo de 05 (cinco) minutos, por meio eletrônico, utilizando para 

tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

12.1.1. A falta de manifestação da licitante no prazo estabelecido acarretará a 

decadência do direito de recurso. 

12.1.2. Não será admitido recurso interposto pelo chat. 

12.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no item 13.1, o Pregoeiro, sem 

fazer qualquer avaliação quanto ao mérito, deverá analisar se a manifestação apresenta 

motivação. 

12.2.1. Caberá ao Pregoeiro gerenciar o período necessário para a análise e decisão, 

podendo, inclusive, suspender a sessão pública. 
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12.2.2. Havendo motivação, seja ela qual for, o Pregoeiro admitirá o recurso interposto 

e, por mensagem lançada no sistema, informará ao recorrente que poderá apresentar 

memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o 

encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar 

contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do 

prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, no endereço da unidade promotora da licitação, constante do preâmbulo deste 

Edital, das 09h às 17h. 

12.2.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente 

por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante 

protocolo, no endereço da unidade promotora da licitação, constante do preâmbulo 

deste Edital, das 09h00 às 17h00 horas, observados os prazos estabelecidos no 

subitem 12.2.2. 

12.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO 

13.1. Verificado o atendimento das condições de habilitação da licitante classificada em 

primeiro lugar, recebida a documentação e a Proposta de Preços originais do presente 

edital, esta será declarada vencedora para adjudicação do objeto da licitação. 

 

14. HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decorridas as fases anteriores, após a apresentação da proposta de preços original 

e dos documentos de habilitação, nos originais ou cópias autenticadas por tabelião de 

notas ou por servidor da Administração ou mediante publicação de órgão de Imprensa 

Oficial, nos termos do item 11.4, o Pregoeiro, constatando o atendimento das exigências 

fixadas no Edital, submeterá o procedimento licitatório à autoridade competente para 

homologação. 

14.1.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a 

Administração à contratação do objeto licitado. 

 

15. PREÇO E DOTAÇÃO 

15.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

15.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o 

local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e constituirá, a qualquer título, 

a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que 

nenhuma outra remuneração será devida. 

15.3. Não haverá reajuste de preços nem atualização.  

www.bec.sp.gov.br
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15.4. Os recursos necessários para suporte do contrato onerarão as dotações nº 

36.10.14.242.3006.5.407.4.4.90.52.00.00 do orçamento vigente. 

 

16. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

16.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de 

Empenho (assinatura de retirada da nota de empenho será via sistema SEI), da qual 

deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da 

contratada e contratante. 

16.1.1. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da 

licitação deverá apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da 

habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

16.1.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a 

empresa a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e 

Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a 

empresa de contratar com a Administração Municipal. 

16.1.3. A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de 

Credores junto à Secretaria Municipal da Fazenda, ou, caso não possua, deverá 

providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da homologação do 

certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de configurar 

recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

16.1.4. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 

cópias autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da 

apresentação, e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo 

pertinente à contratação. 

16.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela 

adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente 

comprovado. 

16.2.1. Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho, pelo 

Diário Oficial da Cidade, a empresa terá 5 (cinco) dias úteis para tanto. 

16.2.2. Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a empresa 

adjudicatária terá 1 (um) dia útil para acusar seu recebimento da mesma forma. 

16.2.3. A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo 

estabelecido configurará recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas 

neste Edital. 

16.2.4. O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, desde que solicitado por escrito durante seu transcurso e ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.3. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo 

e condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem 
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embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento mediante 

agendamento de nova Sessão Pública ou revogar a licitação. 

16.3.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes 

classificadas serão convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, 

com vistas à celebração da contratação. 

16.3.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e 

divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br e http://e-

negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficie ncia – SMPED.  

16.3.3. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, 

na ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de 

aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações 

deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as 

exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

17.1. O prazo de entrega do objeto contratual sera  o prazo declinado na proposta, 

respeitado o limite estabelecido no Anexo I deste edital. 

17.1.1. Somente sera o analisados pela Administraça o os pedidos de prorrogaça o 

do prazo de entrega do objeto que se apresente com as condiço es seguintes: 

a) ate  a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruí dos com justificativas, nos termos do disposto no para grafo 1º do 

artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/93 e respectiva comprovaça o. 

17.1.2. Os pedidos instruí dos em condiço es diversas das previstas no subitem 

anterior sera o indeferidos de pronto. 

17.2. Os equipamentos devera o ser entregues de acordo com o ofertado na proposta, no 

local e hora rio discriminados no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada 

todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdencia rios decorrentes do fornecimento. 

17.3. A documentaça o a ser entregue pelo fornecedor e  a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Co pia reprogra fica da Nota de Empenho.  

17.3.1. Na hipo tese de existir Nota de retificaça o e/ou Nota Suplementar de 

Empenho, co pia(s) da(s) mesma(s) devera (a o) acompanhar os demais 

documentos citados. 

17.4. O Objeto contratado devera  ter garantia mínima de 12 (doze) meses, incluindo o 

suporte. 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

www.bec.sp.gov.br%20
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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18.1. O objeto da contrataça o sera  recebido pela contratante consoante o disposto no 

artigo 73, inciso II e seu para grafo primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93 e na legislaça o 

municipal pertinente, em especial quanto ao Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de 

fevereiro de 2014. 

18.1.1. O descarregamento do objeto ficara  a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a ma o de obra necessa ria, se assim o for. 

18.1.2. No ato da entrega, os produtos sera o recebidos pela Contratante para 

posterior verificaça o do atendimento a s condiço es deste Edital e da conformidade 

com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

18.1.3. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam 

irregularidades, na o correspondem as especificaço es deste Edital ou na o conferem 

com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da Contratada ou esta o fora 

dos padro es determinados, eles sera o rejeitados e devolvidos, podendo a 

Administraça o rescindir a contrataça o ou determinar a substituiça o dos produtos 

pelos corretos no prazo de 03 (tre s) dias u teis contados da comunicaça o, por 

escrito, mantido o preço contratado e sem prejuí zo das sanço es previstas neste 

Edital. 

18.1.4. Caso as irregularidades digam respeito a  diferença de quantidade ou de 

partes, a Administraça o podera  determinar sua complementaça o ou rescindir a 

contrataça o, sem prejuí zo das penalidades cabí veis. 

18.1.4.1. Na hipo tese de complementaça o, a contratada devera  faze -la em 

conformidade com a indicaça o da Administraça o, no prazo ma ximo de 03 

(tre s) dias u teis contados da notificaça o por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado.  

18.1.5. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE na o exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por ví cios de quantidade ou qualidade dos 

equipamentos ou disparidades com as especificaço es estabelecidas no ANEXO I e 

verificadas posteriormente. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O prazo de pagamento sera  de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento 

do objeto, mediante entrega dos equipamentos e dos documentos discriminados na 

cla usula 17.3 deste edital na Unidade Requisitante e o atestado de recebimento e 

aprovaça o dos produtos pela Secretaria Municipal da Pessoa com Deficie ncia – SMPED.    

19.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreço es, quando necessa rio, sera  

devolvida e seu vencimento ocorrera  em ate  30 (trinta) dias apo s a data de sua 

reapresentaça o va lida. 

19.1.2. Caso ocorra a necessidade de provide ncias complementares por parte da 

Contratada, a flue ncia do prazo de pagamento sera  interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.  

19.1.3. Antes do pagamento a contratante efetuara  consulta ao Cadastro 

Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 
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14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual na o podera  constar qualquer 

pende ncia.   

19.2. O pagamento sera  efetuado por cre dito em conta corrente no Banco do Brasil, nos 

termos do disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

19.3. Sera  aplicada compensaça o financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 

05/01/2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do 

servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

19.3.1. Para fins de ca lculo da compensaça o financeira de que trata o item acima, 

o valor do principal devido sera  reajustado utilizando-se o í ndice oficial de 

remuneraça o ba sica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensaça o da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto 

o perí odo correspondente a  data prevista para o pagamento e aquela data em que 

o pagamento efetivamente ocorreu. 

19.3.2. O pagamento da compensaça o financeira dependera  de requerimento a ser 

formalizado pela Contratada. 

19.4. Quaisquer pagamentos na o isentara o a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicara o na aceitaça o dos equipamentos. 

19.5. Os pagamentos obedecera o a s Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em 

vigor, ficando ressalvada qualquer alteraça o quanto a s normas referentes a pagamento 

dos fornecedores. 

19.6. Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal nº 54.873, de 25 de fevereiro 

de 2014, a respeito da nomeação de fiscais e acompanhamento da execução, até o seu 

término. 

 

20. PENALIDADES 

20.1. Sa o aplica veis a s sanço es previstas no capí tulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 10.520/02 e demais normas pertinentes, devendo ser observados os 

procedimentos contidos no Capí tulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03. 

20.1.1. As penalidades so  deixara o de ser aplicadas nas seguintes hipo teses: 

a) comprovaça o, anexada aos autos, da ocorre ncia de força maior impeditiva 

do cumprimento da obrigaça o; e/ou, 

b) manifestaça o da unidade requisitante, informando que o ocorrido 

derivou de fatos imputa veis a  Administraça o. 

20.2. Ocorrendo recusa da adjudicata ria em retirar/receber a nota de empenho, dentro 

do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administraça o, garantido 

o direito pre vio de citaça o e da ampla defesa, sera o aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de suspensa o tempora ria do direito de licitar e contratar pelo prazo 

de ate  5 (cinco) anos com a Administraça o Pu blica, a crite rio da Prefeitura; 
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20.2.1. Incidira  nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que 

estiver impedida de firmar o ajuste pela na o apresentaça o dos documentos 

necessa rios para tanto. 

20.3. A  licitante que ensejar o retardamento da execuça o do certame, inclusive em raza o 

de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentaça o falsa exigida neste edital, na o mantiver a proposta/lance, comportar-se de 

modo inido neo, fizer declaraça o falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou 

pequena empresa na o regularizar a documentaça o fiscal no prazo concedido para este 

fim, garantido o direito pre vio de citaça o e da ampla defesa, sera o aplicadas as penalidades 

referidas nas alí neas “a” e “b” do subitem 20.2, a crite rio da Administraça o. 

20.4. As penalidades podera o ainda ser aplicadas em outras hipo teses, nos termos da Lei, 

garantido o direito pre vio de citaça o e da ampla defesa, sendo que com relaça o a multas 

sera o aplicadas como segue:  

20.4.1. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% 

(um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor do material; 

20.4.2. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do 

material, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material; 

20.4.3. Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia 

da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material 

recusado, por dia decorrido; 

20.4.4. Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 

20.4.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições 

Gerais ou no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

20.5. As sanço es sa o independentes e a aplicaça o de uma na o exclui a das outras, quando 

cabí veis. 

20.6. Das deciso es de aplicaça o de penalidade cabera  recurso nos termos do artigo 109 

da Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos nele fixados, a ser dirigido a  Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficie ncia – SMPED e protocolizado nos dias u teis, das 09:00 

a s 16:00 horas, na Rua Libero Badaro , n. 425 – 32º andar, Sa o Paulo, Capital, CEP 01009-

905, apo s o recolhimento em age ncia banca ria dos emolumentos devidos. 

20.6.1. Na o sera o conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-sí mile, 

correio eletro nico ou qualquer outro meio de comunicaça o, se, dentro do prazo 

previsto em lei, a peça inicial original na o tiver sido protocolizada. 

20.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicaça o da multa ou de 

qualquer outra penalidade, essa tolera ncia na o podera  ser considerada como 

modificadora de qualquer condiça o contratual, permanecendo em pleno vigor 

todas as condiço es deste Edital. 
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20.7. O prazo para pagamento da multa sera  de 10 (dez) dias corridos a contar da 

intimaça o da empresa apenada. A crite rio da Administraça o e em sendo possí vel o valor 

devido sera  descontado da importa ncia que a mesma tenha a receber. Na o havendo 

pagamento pela empresa, o valor sera  inscrito como dí vida ativa, sujeitando-se ao 

processo executivo. 

20.8. Sa o aplica veis a  presente licitaça o e ao ajuste dela decorrente no que cabí vel for, 

inclusive, as sanço es penais estabelecidas no Co digo Penal. 

 

21. ANTICORRUPÇÃO  

21.1. Para este edital e a execuça o dos ajustes dele decorrentes, nenhuma das partes 

podera  oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pro pria quanto por 

interme dio de outrem, qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens financeiras 

ou na o financeira ou benefí cios de qualquer espe cie que constituam pra tica ilegal ou de 

corrupça o, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste edital, ou de outra 

forma a ele na o relacionado, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. No julgamento da habilitaça o e das propostas, o Pregoeiro podera  sanar erros ou 

falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua validade 

jurí dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, 

atribuindo-lhes validade e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

22.2. As normas disciplinadoras desta licitaça o sera o interpretadas em favor da 

ampliaça o da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que na o comprometam o interesse pu blico, a finalidade e a segurança da contrataça o. 

22.3. As licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas 

propostas e a PMSP na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, 

independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 

22.4. As licitantes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

22.4.1. A falsidade de qualquer declaraça o prestada, notadamente objetivando os 

benefí cios da Lei Complementar 123/06, podera  caracterizar o crime de que trata 

o art. 299 do Co digo Penal, sem prejuí zo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanço es administrativas previstas na legislaça o pertinente, mediante 

o devido processo legal, e implicara , tambe m, a inabilitaça o da licitante se o fato 

vier a ser constatado durante o tra mite da licitaça o. 

22.5. A licitante vencedora devera  comunicar a  Administraça o toda e qualquer alteraça o 

nos dados cadastrais para atualizaça o, devendo manter, durante toda a execuça o do 

contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas as condiço es de 

habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o.  
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22.6. O ajuste, suas alteraço es e rescisa o obedecera o a  Lei Municipal nº 13.278/02, a  Lei 

Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposiço es deste Edital, 

aplica veis a  execuça o dos contratos e especialmente os casos omissos. 

22.7. A PMSP, no interesse da Administraça o, podera , a qualquer tempo e a seu exclusivo 

crite rio, por despacho motivado, revogar ou anular, no todo ou em parte, a licitaça o, sem 

que tenham as licitantes direito a qualquer indenizaça o, conforme o artigo 49 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

22.8. Com base no para grafo 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, e  facultado ao 

Pregoeiro, em qualquer fase da licitaça o, promover dilige ncia destinada a esclarecer ou a 

complementar a instruça o do processo. 

22.9. Os casos omissos e as du vidas surgidas sera o resolvidos pelo Pregoeiro, ouvidas, se 

for o caso, as Unidades competentes. 

22.10. Integrara o o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a 

Ata da licitaça o e o Edital da Licitaça o, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcriça o. 

22.11. Nenhuma tolera ncia das partes quanto a  falta de cumprimento de quaisquer das 

cla usulas do ajuste podera  ser entendida como aceitaça o, novaça o ou precedente. 

22.12. A Contratada na o podera  subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisa o. 

22.13. Para a execuça o deste Prega o Eletro nico, nenhuma das partes podera  oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta pro pria quanto por interme dio de outrem, qualquer pagamento, doaça o, 

compensaça o, vantagens financeiras ou na o financeiras ou benefí cios de qualquer espe cie 

que constituam pra tica ilegal ou de corrupça o, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Prega o Eletro nico, ou de outra forma a ele na o relacionada, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

22.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteraça o das condiço es contratuais em face da 

supervenie ncia de normas federais e municipais disciplinando a mate ria. 

22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-a  o dia 

do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na PMSP. Considerar-se-a o os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contra rio. 

22.16. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para 

o primeiro dia u til subsequente, no mesmo hora rio e local anteriormente estabelecidos, 

desde que na o haja comunicaça o em contra rio do Pregoeiro. 

22.17. Havendo impossibilidade por parte da licitante de enviar os arquivos exigidos no 

Edital durante a sessa o pu blica via sistema eletro nico, o pregoeiro autorizara  o envio do 

respectivo documento para o e-mail a ser indicado. 

22.18. Os atos relativos a  licitaça o efetuados por meio do sistema sera o formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
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22.19. O resultado deste Prega o e os demais atos pertinentes a esta licitaça o, sujeitos a 

publicaça o, sera o divulgados no Dia rio Oficial da Cidade 

http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/Busca.aspx  e no sí tio eletro nico 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficie ncia. 

22.20. Qualquer diverge ncia entre as especificaço es contidas no Anexo I deste Edital e as 

constantes no cata logo de materiais afeto ao sistema BEC/SP, prevalecera o para todos os 

efeitos as do Anexo I. 

22.21. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuara o neste prega o eletro nico foram 

designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

22.22. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pu blica para 

dirimir quaisquer controve rsias decorrentes do presente certame ou de ajustes dele 

decorrente. 

 

Sa o Paulo, 12 de julho de 2022. 

 

 

 

 

NATHAN TRINDADE SANTOS 

Pregoeiro 

Comissão Permanente de Licitações - SMPED 

  

http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/Busca.aspx
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

SUMÁRIO 
SEÇÃO 01. Do objeto 
SEÇÃO 02. Das especificações técnicas do objeto e da quantidade a ser adquirida 
SEÇÃO 03. Das obrigações da empresa contratada 
SEÇÃO 04. Garantia e Suporte 
SEÇÃO 05. Do prazo e condições de entrega/recebimento 
 SEÇÃO 06. Das obrigações e responsabilidades da contratante  
SEÇÃO 07. Das condições de pagamento 
SEÇÃO 08. Da validade da proposta 
SEÇÃO 09. Das penalidades 

 
SEÇÃO 01. DO OBJETO 
1. O presente Termo de Referência (TR) visa dar continuidade ao 

procedimento licitatório para aquisição de equipamentos de informática - 

impressora – tinta recarregável, com garantia mínima de 12 (doze) meses, 

com vistas à possibilitar a execução dos trabalhos da Secretaria Municipal da 

Pessoa com Deficiência – SMPED da Prefeitura do Município de São Paulo - 

PMSP, conforme especifica-se neste Instrumento. 

 
SEÇÃO 02. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E DA QUANTIDADE 
ASER ADQUIRIDA 
2. Especificações técnicas dos equipamentos objeto deste Instrumento e a 

quantidade a ser adquirida: 

2.1. TABELA DE COMPOSIÇÃO 
 

 ITEM 01 

DESCRIÇÃO IMPRESSORA – TINTA RECARREGÁVEL 

ESPECIFICAÇÃO Multifuncional - Jato de Tinta - EcoTank L220 - 
Preta - Modelo: T664 (1x Preto,1x Ciano,1x 
Magenta e 1x Amarelo). Multifuncional com 
impressora colorida (jato de tinta), scanner 
(colorido) e copiadora, interface USB v2.0, 
impressão com velocidade de até 27ppm (Preto) 
/ 15ppm (Cores) e resolução de até 5.760 x 
1.440pi, sistema de tanque de tinta. nterface 
USB v2.0. Fonte de energia interna. Compatível 
com Windows e Mac OS. Impressão duplex 
(frente e verso) manual. Scanner colorido 
resolução de até 600 x 1.200dpi. Multifuncional: 
suporta impressão, digitalização e cópia¹. 
Leds de atividade e botões de liga / desliga 
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e controle no painel frontal. Bandeja de saída 
para até 50 folhas e bandeja de entrada para até 
30 folhas. Software para edição de fotos e 
documentos OCR grátis (Epson Easy Photo Print 
e ABBYY FineReader OCR). Impressora jato de 
tinta colorida com velocidade de até 27ppm 
(Preto) / 15ppm (Cores) e resolução de até 
5.760 x 1.440dpi. Sistema Epson Tanque de 
Tinta: refis de tinta T664 com 70ml (cada frasco) 
com rendimento de até 4.000 páginas (com tinta 
preta) ou 6.500 páginas (colorido)². 

 
Sistemas operacionais: Windows 10, Windows 
8.x, Windows 7, Windows Vista, Windows XP 
Professional x64 Edition, Windows XP SP3, OS X 
10.10.x, OS X 10.9.x, OS X 10.8.x, OS X 10.7.x, OS 
X 10.6.8. 

 
O Que Está Na Caixa: 

 
 Multifuncional EcoTank L220 
 1 garrafa de tinta preta T664 
 1 garrafa de tinta ciano T664 
 1 garrafa de tinta magenta T664 
 1 garrafa de tinta amarela T664 
 Cabo de alimentação 
 CD de instalação 
 Guia de instalação rápida 
 Manual do usuário 
 Cabo USB 

QUANTITATIVO 22 (vinte e duas) unidades 

GARANTIA Garantia mínima padrão de 01 (um) ano. 

JUSTIFICATIVA Existem 810.080 pessoas com deficiência no 
município de São Paulo, segundo estimativas 
do IBGE. 

 
Considerando que a Tecnologia Assistiva é 
uma área do conhecimento, de característica 
interdisciplinar, que engloba produtos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que dão mais autonomia, 
independência e qualidade de vida a 
pessoas com deficiência, incapacidades ou 
mobilidade reduzida; 

 
Considerando a Lei 13.146/2015, Lei Brasileira 
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de Inclusão – LBI, que estabelece em seu Art. 
74 que “é garantido à pessoa com deficiência 
acesso a produtos, recursos, estratégias, 
práticas, processos, métodos e serviços de 
tecnologia assistiva que maximizem sua 
autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de 
vida”; 

 
O art. 2°, inciso III do Decreto nº 58.031 de 12 
de dezembro de 2017, estabelece que a SMPED 
possui a atribuição de “coordenar a 
formulação, implantação, divulgação, 
monitoramento e avaliação da política 
municipal da pessoa com deficiência e 
respectivos planos, projetos e ações 
transversais e intersetoriais, em parceria e 
articulação com o Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência - CMPD, órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, 
outras esferas de governo e os demais setores 
da sociedade civil” 

 
A comunicação aumentativa e alternativa 
destina-se a pessoas sem fala, sem escrita 
funcional ou em defasagem em sua 
necessidade comunicativa. Beneficia pessoas 
com diferentes tipos de deficiência e pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Desenvolver a linguagem e a comunicação, 
bem como desenvolver formas de estimulá-la, 
é uma necessidade de modo a favorecer 
amplas possibilidades de inclusão. 
A pessoa com TEA muitas vezes tem habilidades 
de compreender e se expressar por meio de 
recursos simbólicos e o uso de tecnologias que 
possibilitam a comunicação alternativa leva a 
possibilidade de desenvolver a comunicação por 
meio da habilidade visual. 

O uso de programas computacionais de 
comunicação alternativa para o atendimento de 
pessoas com deficiência e pessoas com TEA nos 
Centros de Reabilitação (CER) auxilia os 
profissionais no processo terapêutico para 
estimulação linguagem do paciente em 
reabilitação, porém, para otimizar o uso deste 
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recurso se faz necessário a aquisição de uma 
impressora colorida e multifuncional. 

Desta forma, a impressora auxiliará durante o 
processo terapêutico com a possibilidade de 
realizar pastas ou placas de comunicação 
impressa, estimulando os pacientes a 
comunicação por meio da habilidade visual. 

Além disso, o uso de uma impressora possibilita ao 
terapeuta a aplicar imagens em pranchas 
personalizadas ou da rotina do paciente 
favorecendo assim, a possibilidade de 
potencializar as terapias visando facilitar o 
processo de inclusão, desenvolvimento da 
linguagem, compreensão e expressão, bem como 
auxiliar no processo de reabilitação nos CER 
município de São Paulo.” 

 
SEÇÃO 03. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, 

estadual e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, 

constituem a empresa contratada o que segue: 

3.1. Observar rigorosamente as especificações técnicas deste TR, obrigando-se a 

manter o padrão de qualidade e as especificações técnicas aqui contidas neste 

Instrumento. 

3.2. Efetuar a entrega do objeto contratado no local, prazo e condições de 

entrega/recebimento previstos neste Instrumento. 

3.3. Estar sob a sua responsabilidade todos os recursos e insumos necessários ao 

integral e adequado cumprimento do objeto deste Termo, devendo estar incluídas 

no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e 

demais despesas necessárias à perfeita entrega dos produtos. 

3.4. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos 

prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às 

observações e exigências que lhe forem solicitadas. 

3.5. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais para atualização. 

3.6. Prestar informações relacionadas, sempre que solicitado e de forma clara e 

concisa, à contratação que se originará deste presente procedimento licitatório, 

respeitando o prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a sua notificação oficial 

feita pela CONTRATANTE. 

3.7. Responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do presente objeto. 

3.8. A empresa contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto 
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da contratação que será originado do certame licitatório vinculado a este TR, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

3.8.1. Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por 

força de previsão legal ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a 

empresa contratada será solidariamente responsável pelos mesmos, 

respondendo, assim, por eventuais falhas,defeitos ou danos decorrentes da 

mencionada prestação de serviços. 

3.9. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto aos órgãos 

ou empresas competentes, necessários à execução da aquisição. 

3.10. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com 

as especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e 

dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 

3.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, inclusive resultantes do seu transporte, bem como, providenciar a 

substituição dos mesmos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis para todos os 

equipamentos, contados a partir da expressa notificação emitida pela fiscalização 

designada, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. Para isso dever-se-á sempre 

considerar, no que couber, o regramento estabelecido pela Lei nº 8.078/1990 e 

demais dispositivos normativos correlatos, bem como as condições e 

especificações mínimas exigidas nesta Convenção. 

3.12. Oferecer garantia e assistência técnica aos itens que se constituem ao objeto 

deste TR, através de rede autorizada do fabricante, conforme especificações 

presentes neste Instrumento. 

3.13. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão 

de obra para execução completa do objeto deste TR. 

3.14. O modelo do equipamento ofertado deverá estar em linha normal de 
produção. 

3.15. A gravação do número de série deverá ser executada pelo fabricante através 

do processo automatizado em linha de produção. 

3.16. Após a entrega, o contratante iniciará a fase de testes, quando, então, 

verificará se os equipamentos atendem completamente todos os quesitos e 

condições do ajuste, compreendendo a comprovação do seu perfeito 

funcionamento e verificação, bem como, se a marca e modelo correspondem 

àquelas discriminadas na proposta. 

3.17. Satisfeitas todas as condições de testes, o contratante emitirá o 
respectivo 

“Termo de Recebimento”, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a data de 
entrega. 
3.18. Caso algum equipamento não corresponda ao exigido, ao ofertado na 
proposta e ao estabelecido no AJUSTE a CONTRATADA deverá providenciar, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da notificação expedida pelo órgão 
contratante, a sua substituição, interrompendo-se nesse período o prazo de 



 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO 11/SMPED/2022- PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

 

 

29 

emissão de “Termo de Recebimento” correspondente. 
 

SEÇÃO 04. GARANTIA E SUPORTE 
4.1. O período de garantia será contado a partir da data da emissão do 

“TERMO DE RECEBIMENTO” dos equipamentos, não podendo ser inferior a 

12 (doze) meses, incluindo bateria, no local de instalação (On-site). 

4.2. A garantia e a assistência técnica serão prestadas dentro do Município de 

São Paulo, sob a responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

4.3. Caso a empresa proponente ofereça prazo de garantia superior ao exigido 

no item acima, deverá indicá-lo na Proposta. 

4.4. A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada do 

equipamento e a resolução de problemas ocasionados pelo mau 

funcionamento e defeitos apresentados pelo equipamento adquirido, sendo a 

CONTRATADA responsável pelo respectivo reparo e pela substituição das 

peças defeituosas por outra nova, de igual procedência e modelo. Não fazem 

parte dos serviços de garantia os problemas e defeitos ocasionados por mau 

uso dos equipamentos por parte do CONTRATANTE. 

4.5. Durante o período de garantia a manutenção do equipamento será de 

responsabilidade da CONTRATADA, não se podendo ultrapassar dentro do 

horário comercial o limite de 8 (oito) horas para atendimento e 16 (dezesseis) 

horas para a solução do problema. O prazo para atendimento e solução do 

problema começam na abertura do chamado e deve ser considerado como 

horário comercial o período de 08h00min às 18h00min de segunda à sexta-

feira, exceto feriados. 

4.6. Deverá a contratada disponibilizar à contratante os seguintes canais de 

suporte para o registro dos chamados: 

4.6.1. Telefone 0800; 
4.6.2. Site web; 
4.6.3. Correio eletrônico. 

4.7. Deverá ser dimensionado para atender os níveis de serviços exigidos nas 

condições do Termo de Referência, cabendo à CONTRATADA definir a 

quantidade de posições de atendimento necessárias para tanto. 

4.8. Os componentes, peças e materiais que substituírem os defeituosos 

deverão ser originais do fabricante e de qualidade e características técnicas 

iguais ou superiores aos existentes no equipamento. Em caso de 

descontinuidade de sua fabricação ou a indisponibilidade para a sua 

aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser utilizados, com a 

concordância prévia do CONTRATANTE, componentes, peças e materiais 

recondicionados ou de outros fabricantes, mas que sejam necessariamente 

compatíveis em termos de qualidade e características técnicas com os 

existentes. 

4.9. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos 
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de deslocamento, alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor 

adicional. 

4.10. A empresa indicada para a prestação dos serviços de garantia deverá 

fornecer relatório técnico ou ordem de serviço descrevendo o serviço 

prestado e as eventuais peças substituídas, com todas as informações 

solicitadas pelo CONTRATANTE. 

4.11. Em caso de identificação de problemas, tais como defeitos de fabricação 

e incompatibilidade, a CONTRATADA deverá providenciar a correção do 

problema ou substituição de todos os equipamentos relacionados ao 

problema em até 03 (três) dias úteis a partir da data do registro da ocorrência. 

 
SEÇÃO 05. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 
5.1. Todos os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência 

deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, os quais serão 

contabilizados a partir da data de recebimento pela empresa contratada da 

Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho emitida pela Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED. 

5.1.1. O prazo de entrega, para cumprimento do objeto que ora aqui se 

licita, poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, sendo 

elas a SMPED e a empresa contratada. 

5.2. O total de 22 (vinte e duas) unidades especificado em uma Ordem de 

Fornecimento e/ou Nota de Empenho deverá ser entregue nos seguintes 

endereços: 

 

CER M Boi Av: Alexandrina Malisano de Lima, n. 601 - Jd 
Herculano CEP: 04920-000 

CER Campo 
Limpo 

Rua: Gastão Raul Fourton Bousquet, n. 377 - Jd Marcelo 
CEP: 05797-010 

CER Santo 
Amaro 

Av: Miguel Yunes, n. 491 - Usina Piratininga CEP: 
04444-000 

CER Cidade 
Ademar 

Rua: Córrego Azul, n. 433 - Balneário Mar Paulista 
CEP: 04463-010 

CER Milton 
Aldred 

Rua: São Caetano do Sul, n. 381 - Grajaú. CEP: 01021-
200 

CER Parelheiros Rua: Gaspar Leme, sem n° Bairro: Balneário São José, 
CEP: 04864-050 

CER Vila Mariana Av: Ceci, n. 2235 - Planalto Paulista CEP:04065-004 

CER Flávio 
Gianotti 

Rua: Xavier de Almeida,n.  210. Ipiranga. CEP: 04266-
060 

CER Vila 
Prudente 

Praça Centenário de Vila Prudente, n. 108 Vila 
Prudente - CEP: 03132-050 
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CER Sapopemba Avenida Sapopemba, n.  8518 - Sapopemba. CEP: 
03988-000 

CER Tatuapé Praça Manoel Borges de Souza X Rua Bom Sucesso, n. 
650 - Tatuapé CEP: 03304-065 

CER Penha Praça Nossa Senhora da Penha, n. 55 Penha - CEP: 
03632-010 

CER Arthur 
Alvim 

Rua: Henrique Jacobs, n. 269 Vila Santa Teresa - CEP: 
03566-010 

CER São Miguel Rua: Prof. Antonio Gama de Cerqueira, n. 347 - São 
Miguel. CEP: 08010-130 

CER Campos Rua: Sete Estrelas, n. 486 - Jd Campos CEP: 08152-040 

CER Ermelino Rua: Antonio Carlos Lamego, n. 54, CEP: 03807-080 

CER Camargo Rua: Boiguaçu, n. 51 - Jd Camargo Novo CEP: 08121-
270 

CER C Tiradentes Rua: Fernando Ganga, n. 14 - Cidade Tiradentes CEP: 
08471-000 

CER Guaianases Rua: Macabu, n. 35 - Jd São Carlos. CEP: 08411-470 

CER Jd Soares Rua: Feliciano de Mendonça, n. 496 - Jd Soares CEP: 
08460-365 

CER N S 
Aparecida 

Rua: Paulino Serqueira, n. 1 - Itaquera CEP: 08215-160 

CER São Mateus Av: Engenho Novo, n.  82 - Jd Tietê CEP: 03943-020 

 
 

5.3. É de responsabilidade da empresa vencedora preparar um recibo para 

cada endereço e coletar o nome completo, cargo, data e assinatura do 

responsável pelo recebimento. 

5.3.1. A empresa contratada deverá se certificar junto ao local indicado 

neste item todas as condições necessárias para a efetivação da entrega 

dos equipamentos (como, por exemplo, a realização de expediente, 

horários e condições para entrega, entre outras possivelmente 

necessárias). 

5.4. A entrega do equipamento solicitado, considerando o prazo determinado 

no item 3.1 deste TR, deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira 

(EXCETO FERIADOS) em horário comercial (das 10h00min às 12h00min e 

das 14h00min às 17h00min.). 

5.5. Todo processo de transporte e de entrega do material objeto deste 

Termo, é de exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverá ser 

entregue conforme condições descritas por este Instrumento. 

5.5.1. Por conveniência da CONTRATANTE, poder-se-á solicitar à 
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empresa contratada o descarregamento do material solicitado, conforme 

condições expressas no itens 5.2 e 5.3, em área a ser indicada por um de 

seus representantes legais. 

5.6. A entrega do material, objeto deste TR, no local indicado pela Ordem 

de Fornecimento e/ou Nota de Empenho deverá ser acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) originais da nota fiscal ou de fatura; 
b) cópia reprográfica da nota de empenho; 
c) Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 

empenho, cópia(s)da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais 

documentos; 

d) Os produtos/materiais entregues deverão ser identificados com o nome do 
fornecedor. 

5.7. O material fornecido será devolvido em sua totalidade quando: 
a) a nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata. 
b) estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 
c) qualquer unidade for fornecida danificada. 
d) fornecido parcialmente. 

5.8. Todas as características descritas pela empresa contratada devem 

guardar compatibilidade com as especificações exigidas neste Instrumento, 

devendo ser comprovadas através de documentos de domínio público 

emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 

especificação técnica ou páginas da internet impressas, nas quais o produto 

ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 

escrita. 

5.8.1. Os materiais informativos utilizados para comprovar as 

especificações dos itens que compõem o objeto deste TR, que estejam 

impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados 

com tradução para o português, ressalvados os termos técnicos cuja 

compreensão seja usual. 

5.9. Não será aceito material diferente do que aqui encontra-se especificado 

(a não ser que possua qualidade superior e haja o consentimento expresso da 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED) ou ainda que esteja 

com defeito de fabricação ou avarias. 

5.9.1. Na ocorrência de pelo menos uma das condições citadas neste 

subitem, a empresa contratada deverá recolhê-lo e substituí-lo 

conforme especificações contidas no TR. 

5.9.2. Caso a substituição do material solicitado não ocorra no prazo 

determinado estará a empresa contratada incorrendo em atraso na 

entrega e sujeita à aplicação de sanções previstas no Edital que 

alicerçará o presente processo licitatório, bem como as estabelecidas 

pela Lei Federal nº 8.666/1993. 
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5.9.3. O comando especificado no subitem 5.8.1 deverá ser executado 

independentemente da possível aplicação das sanções previstas no 

Edital que acompanhará este TR. 

5.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará pela guarda, 

armazenamento e danos causados a bens rejeitados que, por ventura, forem 

deixados nos locais de entrega indicados. 

5.11. A empresa contratada deverá comunicar formalmente a sua sede 

administrativa, através dos e-mails renatabelluzzo@prefeitura.sp.gov.br e 

nathantrindade@prefeitura.sp.gov.br a data e o horário previsto para a 

entrega do material solicitado com antecedência máxima de 24 

(vinte e quatro) horas, indicando o número da Ordem de Fornecimento e/ou Nota 

de Empenho que motivou a entrega. 

5.12. Todas as unidades adquiridas deverão ser novas, não denotando uso 

anterior ou recondicionamento. 

5.13. Todas as unidades solicitadas do material que ora aqui se licita deverão 

ser entregues embaladas individualmente, de modo a garantir a proteção 

adequada durante o seu transporte e armazenamento, como também o de não 

permitir a violação e/ou danos ao produto. 

5.13.1. Os produtos referendados neste item deverão estar 

condicionados em embalagens originais de fábrica, rotuladas conforme a 

legislação em vigor. 

5.13.2. Deverá constar na embalagem em local de fácil visualização, pelo 

menos, o nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, procedência e 

número do lote. 

5.13.3. Acondicionar os equipamentos em embalagem individual, 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 

armazenamento. 

5.13.4. As embalagens não poderão conter emendas, rasuras ou sinais de 

violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem 

amassadas, manchadas ou apresentarem danos aparentes. 

5.14. O recebimento do material solicitado   deverá   estar   condicionado   à   

observância das condições e especificações técnicas ora estabelecidas 

neste Termo de Referência, cabendo a verificação ao servidor ou à 

comissão designada para tal finalidade. 

5.15. O objeto deste presente Termo de Referência será recebido nos termos 

dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo também ser 

observado os comandos contidos no Decreto Municipal nº 54.873/2014 e na 

Portaria nº 065/2017-SMG, de 09 de junho de 2017, sem prejuízo das regras 

estabelecidas neste TR. 

5.16. A empresa contratada deverá se responsabilizar por todos os ônus 

relativos ao fornecimento do material solicitado conforme descrição e 

mailto:renatabelluzzo@prefeitura.sp.gov.br
mailto:nathantrindade@prefeitura.sp.gov.br
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condições constantes a este Termo de Referência, inclusive frete, seguro, 

cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino. 

5.17. Cada unidade dos equipamentos a serem adquiridos deve estar 

acompanhada do seu respectivo manual do usuário, apresentado 

obrigatoriamente em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando for o caso. 

5.18. Os endereços de entrega podem mudar no interesse da Administração. 
 

SEÇÃO 06. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, 

estadual e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, 

constituem à CONTRATANTE o que segue: 

6.1. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução previstas 

neste Instrumento, comunicando inclusive à empresa contratada, por escrito 

e tempestivamente, qualquer mudança relacionada ao seu objeto. 

6.2. Receber o objeto descrito neste TR no prazo e condições estabelecidas 

aqui estabelecidas neste Instrumento. 

6.3. Promover a fiscalização das condições previstas neste TR, comunicando 

formalmente à empresa contratada o(s) seu fiscal(is) ou comissão designada 

para este fim. 

6.4. Comunicar à empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do presente objeto, indicando as 

providências necessárias para sua devolução e devida substituição, se for o 

caso. 

6.5. Aplicar as sanções que couberem às inadimplências da empresa 

contratada, depois de garantir o seu direito à ampla defesa e contraditório. 

6.6 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

empresa contratada, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

6.7. Efetuar o pagamento à empresa contratada no valor correspondente à execução 

do objeto prescrito neste TR, no prazo e condições por ele estabelecidos. 

 
SEÇÃO 07. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento, decorrente da entrega do material solicitado, objeto deste 

Termo de Referência, será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do seu aceite definitivo, após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente da 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED, conforme 

disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e possíveis alterações, bem como de 

legislação municipal correlata a este aspecto. 

7.2. Os pagamentos serão depositados em conta corrente no Banco do Brasil 

em nome da empresa contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa 

até o término do ajuste. 
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7.3. O pagamento será feito somente após a entrega de todas as unidades. 
 

SEÇÃO 08. DAVALIDADE DA PROPOSTA 
8.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, o 

qual será contabilizado a partir da data de sua entrega. 

 
SEÇÃO 09. DAS PENALIDADES 
9.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 

ficará sujeita às sanções previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e 

ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor do material; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, 

caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material; 

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia 

da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material 

recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-

se como recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à 

data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições 

Gerais ou no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas 

alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

9.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada 

ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do 

valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

9.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento 

porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista 

em lei. 

9.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho 

decorrente da Cotação Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades 

previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei, tais como: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

será de até 5 (cinco) anos, consoante o disposto no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002.  

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou 

até que seja promovida a sua reabilitação pelo CONTRATANTE. 

9.5. Diante da infração, é possível a cumulação de penalidades, conforme 

previsão do § 2º do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 
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9.6. Em caso de interposição de recurso pela empresa sancionada, a SMPED 

poderá reter os valores referentes às multas aplicadas enquanto pendente 

recurso de julgamento. 

9.7. Em caso de aplicação de penalidade, a empresa será notificada e será 

concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 

Em caso de manutenção da penalidade imposta, a empresa será notificada e 

facultado novo prazo de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso. 

9.8. A multa, definitivamente mantida após a análise de eventuais recursos, 

deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal da 

Pessoa com Deficiência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 
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OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - IMPRESSORA – TINTA 

RECARREGÁVEL, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À 

POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA – SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, 

CONFORME ESPECIFICA-SE NESTE INSTRUMENTO. 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A (empresa)........................................................................................ inscrita no CNPJ sob nº 

............................................................., estabelecida 

na.........................................................................................................., nº........., telefone/fax 

nºs.............................................., e-mail...................................................,  propõe fornecer o objeto 

licitado, nos  seguintes preços e condições: 

 

Item 01 – IMPRESSORA – TINTA RECARREGÁVEL 

Descrição do material/produto: em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência 

Quantidade: 22 (vinte e duas) unidades 

Marca/fabricante: ....................................................... 

 

ITEM Características Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

     

 

Preço unitário: R$ ......................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com  duas casas decimais e por 

extenso) 

Preço total: R$ ...........................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com  duas casas decimais e por 

extenso) 

 

1.DAS DECLARAÇÕES:  

 

1.1. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

1.2. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Municipal nº 13.278/2002, dos Decretos Municipais nº 
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43.406/2003 com a redação que lhe atribuiu os Decretos 55.427/2014, nº 

44.279/2003, nº 46.662/2005  e nº 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 

e nº 8.666/93, da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a 

Lei Complementar 147/2014, e demais normas complementares que disciplinam o 

certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

1.3. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material/produto de 

acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições 

de embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as 

especificações. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos, os quais serão contabilizados a partir da 

data de recebimento pela empresa contratada da Ordem de Fornecimento e/ou Nota 

de Empenho emitida pela Secretaria da Pessoa com Deficiência - SMPED. 

2.2. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

2.3. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de sua apresentação. 

2.4. LOCAL PARA ENTREGA: O objeto deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados e pontos facultativos, das 10h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min, nos seguintes endereços: 

 

CER M Boi Av: Alexandrina Malisano de Lima, n. 601 - Jd 
Herculano CEP: 04920-000 

CER Campo 
Limpo 

Rua: Gastão Raul Fourton Bousquet, n. 377 - Jd Marcelo 
CEP: 05797-010 

CER Santo 
Amaro 

Av: Miguel Yunes, n. 491 - Usina Piratininga CEP: 
04444-000 

CER Cidade 
Ademar 

Rua: Córrego Azul, n. 433 - Balneário Mar Paulista 
CEP: 04463-010 

CER Milton 
Aldred 

Rua: São Caetano do Sul, n. 381 - Grajaú. CEP: 01021-
200 

CER Parelheiros Rua: Gaspar Leme, sem n° Bairro: Balneário São José, 
CEP: 04864-050 

CER Vila Mariana Av: Ceci, n. 2235 - Planalto Paulista CEP:04065-004 

CER Flávio 
Gianotti 

Rua: Xavier de Almeida,n.  210. Ipiranga. CEP: 04266-
060 

CER Vila 
Prudente 

Praça Centenário de Vila Prudente, n. 108 Vila 
Prudente - CEP: 03132-050 
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CER Sapopemba Avenida Sapopemba, n.  8518 - Sapopemba. CEP: 
03988-000 

CER Tatuapé Praça Manoel Borges de Souza X Rua Bom Sucesso, n. 
650 - Tatuapé CEP: 03304-065 

CER Penha Praça Nossa Senhora da Penha, n. 55 Penha - CEP: 
03632-010 

CER Arthur 
Alvim 

Rua: Henrique Jacobs, n. 269 Vila Santa Teresa - CEP: 
03566-010 

CER São Miguel Rua: Prof. Antonio Gama de Cerqueira, n. 347 - São 
Miguel. CEP: 08010-130 

CER Campos Rua: Sete Estrelas, n. 486 - Jd Campos CEP: 08152-040 

CER Ermelino Rua: Antonio Carlos Lamego, n. 54, CEP: 03807-080 

CER Camargo Rua: Boiguaçu, n. 51 - Jd Camargo Novo CEP: 08121-
270 

CER C Tiradentes Rua: Fernando Ganga, n. 14 - Cidade Tiradentes CEP: 
08471-000 

CER Guaianases Rua: Macabu, n. 35 - Jd São Carlos. CEP: 08411-470 

CER Jd Soares Rua: Feliciano de Mendonça, n. 496 - Jd Soares CEP: 
08460-365 

CER N S 
Aparecida 

Rua: Paulino Serqueira, n. 1 - Itaquera CEP: 08215-160 

CER São Mateus Av: Engenho Novo, n.  82 - Jd Tietê CEP: 03943-020 

 

 

 

 

(local e data) ___________________________________________ 

 

(Assinatura do representante legal da Empresa Proponente) 

Nome:______________________________________ 

RG:________________________________________ 

CPF:_______________________________________ 

Cargo:_________________________________________ 
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(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Rua Líbero Badaró, nº 425 - 32º andar 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/SMPED/2022 

 

 

A empresa........................................................................, com sede na 

............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 

...........................................................................,DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão 

da verdade, que não está cadastrada e não possui débitos junto à Fazenda do Município 

de São Paulo. 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

OBS.:esta declaração deverá ser preenchida e apresentada no original, apenas pelas 

empresas que não são cadastradas no Município de São Paulo. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 

OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - IMPRESSORA – TINTA 

RECARREGÁVEL, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À 

POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA – SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, 

CONFORME ESPECIFICA-SE NESTE INSTRUMENTO. 

 

ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e e/ou IV da Lei 

Federal n° 8.666/93, bem assim no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, não tendo 

sido declarada inidônea, nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

(local do estabelecimento), 26 de julho de 2022. 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 

OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - IMPRESSORA – TINTA 

RECARREGÁVEL, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À 

POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA – SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, 

CONFORME ESPECIFICA-SE NESTE INSTRUMENTO. 

 

ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOSPARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 

A empresa  inscrita  no  CNPJ sob nº   , por 

intermédio  de   seu  representante legal,Sr.  , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº e  do CPF/MF nº DECLARA, sob as penas 

da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município 

de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 

 

 

(local do estabelecimento), 26 de      julho    de 2022.  

 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante 

legal/procurador) 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. Esta declaração deverá ser apresentada em original. 

2. Preencher somente quando a empresa não possuir cadastro na Prefeitura do 

Município de São Paulo – Empresa estabelecida em outro Município. 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 

OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - IMPRESSORA – TINTA 

RECARREGÁVEL, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À 

POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA – SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, 

CONFORME ESPECIFICA-SE NESTE INSTRUMENTO. 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

ENDEREÇO: Rua Libero Badaró, nº 425 – 32º andar – Centro - SP 

REF.: Processo nº 6065.2022/0000379-8 

Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/SMPED/2022 

 

A empresa .................................................................................................................., com sede na 

...........................................................................nº.................., C.N.P.J. nº........................................, DECLARA, 

sob as penas do Art. 299 do Código Penal, para os fins de habilitação no presente 

procedimento licitatório,  que se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.  

Local e data____________________________              

Assinatura do Responsável pela Empresa               Assinatura do Contador/ 

                                                                                 Contabilista da empresa 

 R.G. nº                                           RG nº  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)               (Nome legível e nº do CRC)     

 

 

 

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original. 

EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 



 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO 11/SMPED/2022- PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

 

 

44 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 

OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - IMPRESSORA – TINTA 

RECARREGÁVEL, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À 

POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA – SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, 

CONFORME ESPECIFICA-SE NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob 

nº.......................... , como sede a (endereço completo), neste ato representado por seu 

representante legal/procurador, que ao final subscreve, DECLARA, sob as penas da lei que 

tem pleno conhecimento das condições para fornecimento dos itens, não podendo alegar 

qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta, 

implantação ou do perfeito cumprimento da aquisição. 

 

São Paulo - SP, 26 de julho de 2022. 

 

Nome da Empresa............................................................. 

CNPJ............................................ 

Representante Legal...................................................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro de usuários para a utilização do SEI 
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Para assinatura do Recibo da Nota de Empenho: 

 

 

Passo a passo para obtenção e desbloqueio da senha web: 

  

Para ter a rotina de assinar atas e outros documentos pelo 

sistema de assinatura eletrônica do Portal Administrativo, basta que o usuário externo 

realize previamente seu cadastro. 

  

1- Acesse o site da 

Prefeitura: https://senhaweb.prefeitura.sp.gov.br/CreateInfo.aspx  

<https://senhaweb.prefeitura.sp.gov.br/CreateInfo.aspx>, faça o cadastro da 

"senha web" como PESSOA FÍSICA e imprima o 

protocolo de solicitação de desbloqueio. 

  

2-      Com o protocolo assinado e digitalizado, acesse o 

serviço de desbloqueio de senha web da  Plataforma SP 

156 https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?t=668&a=6

77&servico=3667 <https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informac

ao?t=668&a=677&servico=3667>  (atenção: use seus dados de acesso ao Portal e 

não sua senha web), preencha a solicitação de desbloqueio da senha web e envie a 

cópia do protocolo assinado. O prazo para desbloqueio da senha é de até 15 dias 

úteis - mas tem acontecido em prazo menor. 

  

  

3-      Após receber a confirmação de que sua senha web está desbloqueada, acesse o 

*Portal de Processos 

Administrativos* http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx, 

clique em "Acessar Meus Processos", faça o login com sua senha web  e aceite os 

termos do portal para que possamos disponibilizar documentos para a 

sua assinatura. 

   

Para assinar os termos de uso do portal, ocorrem uns recorrentes. Vale atentar a essas 

dicas: 

Se a janela com os termos de uso não aparecer, verifique se há um bloqueador de pop-up 

ativo em seu navegador e tente um novo acesso depois de desabilitar essa ferramenta. 

Caso o problema persista, tente acessar o site e seguir estes passos por outro navegador. 

 
 
 

ANEXO DA NOTA DE EMPENHO 
 

https://senhaweb.prefeitura.sp.gov.br/CreateInfo.aspx 
https://senhaweb.prefeitura.sp.gov.br/CreateInfo.aspx
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?t=668&a=677&servico=3667 
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?t=668&a=677&servico=3667 
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?t=668&a=677&servico=3667
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?t=668&a=677&servico=3667
http://processos.prefeitura.sp.gov.br/Forms/Principal.aspx
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EDITAL DE PREGÃO Nº 11/SMPED/2022 
PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM 
OFERTA DE COMPRA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA nº 801008801002022OC00011 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - IMPRESSORA – TINTA 
RECARREGÁVEL, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM VISTAS À POSSIBILITAR 
A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
SMPED DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PMSP, CONFORME ESPECIFICA-SE 
NESTE INSTRUMENTO. 
 
 
1. DAS PENALIDADES 
1.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita às sanções previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% 

(um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor do material; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, 

caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material; 

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia 

da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material 

recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-

se como recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à 

data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições 

Gerais ou no Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas 

alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

1.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 

contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

1.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura 

devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

1.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da 

Cotação Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens 

anteriores e de outras previstas em lei, tais como: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

será de até 5 (cinco) anos, consoante o disposto no artigo 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002.  

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou 

até que seja promovida a sua reabilitação pelo CONTRATANTE. 

1.5. Diante da infração, é possível a cumulação de penalidades, conforme previsão do 

§ 2º do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

1.6. Em caso de interposição de recurso pela empresa sancionada, a SMPED poderá 

reter os valores referentes às multas aplicadas enquanto pendente recurso de 

julgamento. 

1.7. Em caso de aplicação de penalidade, a empresa será notificada e será concedido 

o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa prévia. Em caso de 

manutenção da penalidade imposta, a empresa será notificada e facultado novo prazo 

de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso. 

1.8. A multa, definitivamente mantida após a análise de eventuais recursos, deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 

2.1. O período de garantia será contado a partir da data da emissão do “TERMO DE 

RECEBIMENTO” dos equipamentos, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, 

incluindo bateria, no local de instalação (On-site). 

2.2. A garantia e a assistência técnica serão prestadas dentro do Município de São Paulo, 

sob a responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

2.3. Caso a empresa proponente ofereça prazo de garantia superior ao exigido no item 

acima, deverá indicá-lo na Proposta. 

2.4. A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada do equipamento e 

a resolução de problemas ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apresentados 

pelo equipamento adquirido, sendo a CONTRATADA responsável pelo respectivo reparo 

e pela substituição das peças defeituosas por outra nova, de igual procedência e modelo. 

Não fazem parte dos serviços de garantia os problemas e defeitos ocasionados por mau 

uso dos equipamentos por parte do CONTRATANTE. 

2.5. Durante o período de garantia a manutenção do equipamento será de 

responsabilidade da CONTRATADA, não se podendo ultrapassar dentro do horário 

comercial o limite de 8 (oito) horas para atendimento e 16 (dezesseis) horas para a 

solução do problema. O prazo para atendimento e solução do problema começam na 

abertura do chamado e deve ser considerado como horário comercial o período de 

08h00min às 18h00min de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 

2.6. Deverá a contratada disponibilizar à contratante os seguintes canais de suporte para 

o registro dos chamados: 

2.6.1. Telefone 0800; 

2.6.2. Site web; 

2.6.3. Correio eletrônico. 
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2.7. Deverá ser dimensionado para atender os níveis de serviços exigidos nas condições 

do Termo de Referência, cabendo à CONTRATADA definir a quantidade de posições de 

atendimento necessárias para tanto. 

2.8. Os componentes, peças e materiais que substituírem os defeituosos deverão ser 

originais do fabricante e de qualidade e características técnicas iguais ou superiores aos 

existentes no equipamento. Em caso de descontinuidade de sua fabricação ou a 

indisponibilidade para a sua aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser 

utilizados, com a concordância prévia do CONTRATANTE, componentes, peças e materiais 

recondicionados ou de outros fabricantes, mas que sejam necessariamente compatíveis 

em termos de qualidade e características técnicas com os existentes. 

2.9. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de 

deslocamento, alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e 

feriados ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional.  

2.10. A empresa indicada para a prestação dos serviços de garantia deverá fornecer 

relatório técnico ou ordem de serviço descrevendo o serviço prestado e as eventuais 

peças substituídas, com todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE. 

2.11. Em caso de identificação de problemas, tais como defeitos de fabricação e 

incompatibilidade, a CONTRATADA deverá providenciar a correção do problema ou 

substituição de todos os equipamentos relacionados ao problema em até 03 (três) dias 

úteis a partir da data do registro da ocorrência. 

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 
3.1. Todos os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência deverão ser 

entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, os quais serão contabilizados a 

partir da data de recebimento pela empresa contratada da Ordem de Fornecimento 

e/ou Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

- SMPED. 

3.1.1. O prazo de entrega, para cumprimento do objeto que ora aqui se licita, poderá 

ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, sendo elas a SMPED e a empresa 

contratada. 

3.2. O total de 22 (vinte e duas) unidades especificado em uma Ordem de 

Fornecimento e/ou Nota de Empenho deverá ser entregue nos seguintes endereços: 

 
CER M Boi Av: Alexandrina Malisano de Lima, n. 601 - Jd 

Herculano CEP: 04920-000 
CER Campo 
Limpo 

Rua: Gastão Raul Fourton Bousquet, n. 377 - Jd Marcelo 
CEP: 05797-010 

CER Santo 
Amaro 

Av: Miguel Yunes, n. 491 - Usina Piratininga CEP: 
04444-000 

CER Cidade 
Ademar 

Rua: Córrego Azul, n. 433 - Balneário Mar Paulista 
CEP: 04463-010 

CER Milton 
Aldred 

Rua: São Caetano do Sul, n. 381 - Grajaú. CEP: 01021-
200 
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CER Parelheiros Rua: Gaspar Leme, sem n° Bairro: Balneário São José, 
CEP: 04864-050 

CER Vila Mariana Av: Ceci, n. 2235 - Planalto Paulista CEP:04065-004 

CER Flávio 
Gianotti 

Rua: Xavier de Almeida,n.  210. Ipiranga. CEP: 04266-
060 

CER Vila 
Prudente 

Praça Centenário de Vila Prudente, n. 108 Vila 
Prudente - CEP: 03132-050 

CER Sapopemba Avenida Sapopemba, n.  8518 - Sapopemba. CEP: 
03988-000 

CER Tatuapé Praça Manoel Borges de Souza X Rua Bom Sucesso, n. 
650 - Tatuapé CEP: 03304-065 

CER Penha Praça Nossa Senhora da Penha, n. 55 Penha - CEP: 
03632-010 

CER Arthur 
Alvim 

Rua: Henrique Jacobs, n. 269 Vila Santa Teresa - CEP: 
03566-010 

CER São Miguel Rua: Prof. Antonio Gama de Cerqueira, n. 347 - São 
Miguel. CEP: 08010-130 

CER Campos Rua: Sete Estrelas, n. 486 - Jd Campos CEP: 08152-040 

CER Ermelino Rua: Antonio Carlos Lamego, n. 54, CEP: 03807-080 

CER Camargo Rua: Boiguaçu, n. 51 - Jd Camargo Novo CEP: 08121-
270 

CER C Tiradentes Rua: Fernando Ganga, n. 14 - Cidade Tiradentes CEP: 
08471-000 

CER Guaianases Rua: Macabu, n. 35 - Jd São Carlos. CEP: 08411-470 

CER Jd Soares Rua: Feliciano de Mendonça, n. 496 - Jd Soares CEP: 
08460-365 

CER N S 
Aparecida 

Rua: Paulino Serqueira, n. 1 - Itaquera CEP: 08215-160 

CER São Mateus Av: Engenho Novo, n.  82 - Jd Tietê CEP: 03943-020 

 
 
3.3. É de responsabilidade da empresa vencedora preparar um recibo para cada 

endereço e coletar o nome completo, cargo, data e assinatura do responsável pelo 

recebimento. 

3.3.1. A empresa contratada deverá se certificar junto ao local indicado neste item 

todas as condições necessárias para a efetivação da entrega dos equipamentos 

(como, por exemplo, a realização de expediente, horários e condições para entrega, 

entre outras possivelmente necessárias). 

3.4. A entrega do equipamento solicitado, considerando o prazo determinado no 

item 3.1 deste TR, deverá ser realizada de segunda-feira a sexta-feira (EXCETO 
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FERIADOS) em horário comercial (das 10h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min.). 

3.5. Todo processo de transporte e de entrega do material objeto deste Termo, é de 

exclusiva responsabilidade da empresa contratada e deverá ser entregue conforme 

condições descritas por este Instrumento. 

3.5.1. Por conveniência da CONTRATANTE, poder-se-á solicitar à 

empresa contratada o descarregamento do material solicitado, conforme 

condições expressas no itens 5.2 e 5.3, em área a ser indicada por um de 

seus representantes legais. 

3.6. A entrega do material, objeto deste TR, no local indicado pela Ordem de 

Fornecimento e/ou Nota de Empenho deverá ser acompanhada dos seguintes 

documentos: 

a) originais da nota fiscal ou de fatura; 
b) cópia reprográfica da nota de empenho; 
c) Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 

cópia(s)da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos; 

d) Os produtos/materiais entregues deverão ser identificados com o nome do fornecedor. 
3.7. O material fornecido será devolvido em sua totalidade quando: 
a) a nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata. 
b) estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
c) qualquer unidade for fornecida danificada. 
d) fornecido parcialmente. 
3.8. Todas as características descritas pela empresa contratada devem guardar 

compatibilidade com as especificações exigidas neste Instrumento, devendo ser 

comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, 

tais como: catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet 

impressas, nas quais o produto ou componente ofertado seja claramente descrito em 

forma visual e/ou escrita. 

3.8.1. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 

itens que compõem o objeto deste TR, que estejam impressos em idioma diverso do 

nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português, ressalvados os 

termos técnicos cuja compreensão seja usual. 

3.9. Não será aceito material diferente do que aqui encontra-se especificado (a não 

ser que possua qualidade superior e haja o consentimento expresso da Secretaria 

Municipal da Pessoa com Deficiência - SMPED) ou ainda que esteja com defeito de 

fabricação ou avarias. 

3.9.1. Na ocorrência de pelo menos uma das condições citadas neste subitem, a 

empresa contratada deverá recolhê-lo e substituí-lo conforme especificações 

contidas no TR. 

3.9.2. Caso a substituição do material solicitado não ocorra no prazo determinado 

estará a empresa contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação 

de sanções previstas no Edital que alicerçará o presente processo licitatório, bem 

como as estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666/1993. 
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3.9.3. O comando especificado no subitem 5.8.1 deverá ser executado 

independentemente da possível aplicação das sanções previstas no Edital que 

acompanhará este TR. 

3.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e 

danos causados a bens rejeitados que, por ventura, forem deixados nos locais de 

entrega indicados. 

3.11. A empresa contratada deverá comunicar formalmente a sua sede 

administrativa, através dos e-mails renatabelluzzo@prefeitura.sp.gov.br e 

nathantrindade@prefeitura.sp.gov.br a data e o horário previsto para a entrega do 

material solicitado com antecedência máxima de 24 

(vinte e quatro) horas, indicando o número da Ordem de Fornecimento e/ou Nota 

de Empenho que motivou a entrega. 

3.12. Todas as unidades adquiridas deverão ser novas, não denotando uso anterior 

ou recondicionamento. 

3.13. Todas as unidades solicitadas do material que ora aqui se licita deverão ser 

entregues embaladas individualmente, de modo a garantir a proteção adequada 

durante o seu transporte e armazenamento, como também o de não permitir a 

violação e/ou danos ao produto. 

3.13.1. Os produtos referendados neste item deverão estar condicionados em 

embalagens originais de fábrica, rotuladas conforme a legislação em vigor. 

3.13.2. Deverá constar na embalagem em local de fácil visualização, pelo menos, o 

nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor, procedência e número do lote. 

3.13.3. Acondicionar os equipamentos em embalagem individual, adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e armazenamento. 

3.13.4. As embalagens não poderão conter emendas, rasuras ou sinais de violação 

de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 

ou apresentarem danos aparentes. 

3.13.5. O recebimento do material solicitado   deverá   estar   condicionado   à   

observância das condições e especificações técnicas ora estabelecidas neste Termo 

de Referência, cabendo a verificação ao servidor ou à comissão designada para tal 

finalidade. 

3.14. O objeto deste presente Termo de Referência será recebido nos termos dos 

artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo também ser observado os 

comandos contidos no Decreto Municipal nº 54.873/2014 e na Portaria nº 

065/2017-SMG, de 09 de junho de 2017, sem prejuízo das regras estabelecidas neste 

TR. 

3.15. A empresa contratada deverá se responsabilizar por todos os ônus relativos 

ao fornecimento do material solicitado conforme descrição e condições constantes a 

este Termo de Referência, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem 

até sua entrega no local de destino. 

3.16. Cada unidade dos equipamentos a serem adquiridos deve estar acompanhada 

mailto:renatabelluzzo@prefeitura.sp.gov.br
mailto:nathantrindade@prefeitura.sp.gov.br


 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO 11/SMPED/2022- PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 6065.2022/0000379-8 

 

 

52 

do seu respectivo manual do usuário, apresentado obrigatoriamente em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

3.17. Os endereços de entrega podem mudar no interesse da Administração. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, 

estadual e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, 

constituem à CONTRATANTE o que segue: 

4.1. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução previstas neste 

Instrumento, comunicando inclusive à empresa contratada, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança relacionada ao seu objeto. 

4.2. Receber o objeto descrito neste TR no prazo e condições estabelecidas aqui 

estabelecidas neste Instrumento. 

4.3. Promover a fiscalização das condições previstas neste TR, comunicando 

formalmente à empresa contratada o(s) seu fiscal(is) ou comissão designada para 

este fim. 

4.4. Comunicar à empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do presente objeto, indicando as 

providências necessárias para sua devolução e devida substituição, se for o caso. 

4.5. Aplicar as sanções que couberem às inadimplências da empresa contratada, 

depois de garantir o seu direito à ampla defesa e contraditório. 

4.6. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

empresa contratada, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

4.7. Efetuar o pagamento à empresa contratada no valor correspondente à execução 

do objeto prescrito neste TR, no prazo e condições por ele estabelecidos. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento, decorrente da entrega do material solicitado, objeto deste Termo 

de Referência, será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

seu aceite definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente da Secretaria Municipal da Pessoa com 

Deficiência - SMPED, conforme disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e possíveis 

alterações, bem como de legislação municipal correlata a este aspecto. 

5.2. Os pagamentos serão depositados em conta corrente no Banco do Brasil em 

nome da empresa contratada, a qual se obriga a manter conta aberta e ativa até o 

término do ajuste. 

5.3. O pagamento será feito somente após a entrega de todas as unidades. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
Além das obrigações e responsabilidades previstas na legislação em vigor (federal, 

estadual e municipal) incidentes direta ou indiretamente ao objeto deste TR, constituem 

a empresa contratada o que segue: 
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6.1. Observar rigorosamente as especificações técnicas deste TR, obrigando-se a manter 

o padrão de qualidade e as especificações técnicas aqui contidas neste Instrumento. 

6.2. Efetuar a entrega do objeto contratado no local, prazo e condições de 

entrega/recebimento previstos neste Instrumento. 

6.3. Estar sob a sua responsabilidade todos os recursos e insumos necessários ao integral 

e adequado cumprimento do objeto deste Termo, devendo estar incluídas no preço 

proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 

necessárias à perfeita entrega dos produtos. 

6.4. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 

designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 

que lhe forem solicitadas. 

6.5. Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais 

para atualização. 

6.6. Prestar informações relacionadas, sempre que solicitado e de forma clara e concisa, 

à contratação que se originará deste presente procedimento licitatório, respeitando o 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a sua notificação oficial feita pela 

CONTRATANTE. 

6.7. Responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão da execução do presente objeto. 

6.8. A empresa contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto da 

contratação que será originado do certame licitatório vinculado a este TR, no todo ou em 

parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

6.8.1. Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de previsão 

legal ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a empresa contratada será 

solidariamente responsável pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais 

falhas,defeitos ou danos decorrentes da mencionada prestação de serviços. 

6.9. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto aos órgãos ou 

empresas competentes, necessários à execução da aquisição. 

6.10. Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 

especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 

infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 

6.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive 

resultantes do seu transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis para todos os equipamentos, contados a partir da 

expressa notificação emitida pela fiscalização designada, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. Para isso dever-se-á sempre considerar, no que couber, o regramento 

estabelecido pela Lei nº 8.078/1990 e demais dispositivos normativos correlatos, bem 

como as condições e especificações mínimas exigidas nesta Convenção. 

6.12. Oferecer garantia e assistência técnica aos itens que se constituem ao objeto deste 

TR, através de rede autorizada do fabricante, conforme especificações presentes neste 
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Instrumento. 

6.13. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de 

obra para execução completa do objeto deste TR. 

6.14. O modelo do equipamento ofertado deverá estar em linha normal de produção. 
6.15. A gravação do número de série deverá ser executada pelo fabricante através do 

processo automatizado em linha de produção. 

6.16. Após a entrega, o contratante iniciará a fase de testes, quando, então, verificará se 

os equipamentos atendem completamente todos os quesitos e condições do ajuste, 

compreendendo a comprovação do seu perfeito funcionamento e verificação, bem como, 

se a marca e modelo correspondem àquelas discriminadas na proposta. 

6.17. Satisfeitas todas as condições de testes, o contratante emitirá o respectivo 
“Termo de Recebimento”, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a data de entrega. 
6.18. Caso algum equipamento não corresponda ao exigido, ao ofertado na proposta e ao 
estabelecido no AJUSTE a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da notificação expedida pelo órgão contratante, a sua substituição, 
interrompendo-se nesse período o prazo de emissão de “Termo de Recebimento” 
correspondente. 
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